
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARNAMIRIM
MAIS PERTO DE VOCÊ

REQUERIMENTO Nº.361/2025.

Ao Plenário da Câmara Municipal de Parnamirim/RN,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, subscrita na

forma regimental em vigência,

Considerando o Ofício nº360/2025 — Gab. Civil — Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN.

Vem respeitosamente, REQUERER, ouvido o plenário, autorização para que o projeto:

Projeto de Lei Complementar nº018/2025 — “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

PARNAMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” (Autoria: Poder Executivo Municipal —

Prefeita Raimunda Nilda da Silva Cruz) tenha sua tramitação em regime de urgência.

Respeitosamente,
Parnamirim/RN, 17 de outubro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

PARNAMIRIM GACIV- GABINETE CIVIL

PREFEITURA DO POVO

Ofício nº 360/2025

Parnamirim/RN, 16 de outubro de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia
Casa Legislativa a Mensagem nº 044/2025, bem como o Projeto de Lei Complementar que “Dispõe
sobre o reajuste salarial dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública do Municipio
de Parnamirim e dá outras providências”, a ser apreciado em regime de urgência, diante da
relevância da matéria e do alcance social que dela decorre

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e
consideração. extensivo aos demais ilustres membros dessa Câmara Municipal de Parnamirim/RN

Atenciosamente,

Prefeita

A Sua Excelência, o Senhor
César Augusto de Paiva Maia
Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim/RN

iete Civil de Parnaminm. Centro Administrativo Agnelo Alves
Avenida Ca Vieira Régis 500 - Cohabinal, Pamanirim/RN - CEP 59 140.670


